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Em atenção ao princípio da eficiência, pensando na sustentabilida-
de da execução fiscal da dívida ativa estadual, por proposta da 
PGE, a Lei nº 18.165/2021 atribuiu ao Procurador-Geral do Estado o 
estabelecimento do valor mínimo para ajuizamento de ação de 
cobrança da dívida ativa do Estado e de suas autarquias e 
fundações de direito público. Assim, após aprovação do Conselho 
Superior, a Portaria GAB/PGE 58, de 20 de julho de 2021, estabe-
leceu em R$ 50 mil o parâmetro mínimo, sem prejuízo de outras 
formas de cobrança extrajudicial, como o protesto.

VALOR MÍNIMO
PARA AJUIZAMENTO

PGE
ANALYTICS

A PGE elaborou, por meio da Procuradoria Fiscal, termo de 
referência para desenvolvimento de tecnologia que possibilite a 
integração de dados de fontes diversas, armazenamento, 
inteligência de negócio e análises avançadas com vistas ao 
enriquecimento de dados para aperfeiçoamento da cobrança da 
dívida ativa estadual. As tratativas foram iniciadas com o CIASC e 
a SERPRO, mas a opção foi o desenvolvimento da solução dentro 
do sistema SAT da Secretaria de Estado da Fazenda. Atualmente, 
o projeto está em fase de assinatura dos primeiros acordos de 
cooperação para permitir o acesso e a integração das bases de 
dados.

FIS
CAL

REGULARIDADE
FISCAL DO ESTADO

A fim de garantir a regularidade fiscal do Estado, que depende das 
CNDs para a contratação de operações de crédito, para o desem-
bolso de parcelas de empréstimos já contratados e para o recebi-
mento de transferências voluntárias de órgãos federais, a PGE 
mantém permanentemente, vinculada ao Núcleo de Apoio ao 
Gabinete e em articulação com a Secretaria de Estado da Fazen-
da, força-tarefa dedicada à manutenção da regularidade do 
Estado e de suas entidades no Sistema de Informações sobre 
Requisitos Fiscais da União (CAUC).

A Ç Õ E S  I N S T I T U C I O N A I S
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NÚCLEO DE AÇÕES DE POSSE
E PROPRIEDADE (NAPP)

A Portaria GAB/PGE 152/2022 instituiu o Núcleo de Ações de Posse e 
Propriedade (NAPP), vinculado à Procuradoria do Contencioso. O referido 
ato normativo dispôs sobre suas atribuições e medidas de otimização e 
eficiência na sua atuação. Nessa portaria, houve a fixação de requisitos e 
critérios para ajuizamento de ações de desapropriação direta e para a 
propositura de ações objetivando regularização de ocupações em faixa de 
domínio de rodovias estaduais.

Em 2020, a partir da experiência obtida com o Núcleo de Segundo Grau, implementado em meados de 2019 no âmbito da Procont, foi editada a 
Portaria GAB/PGE 24/2020 com a finalidade de instituir o Núcleo dos Tribunais (Nutri), que passou a atender todos os três órgãos de execução 
central finalísticos da PGE. O núcleo, de caráter transversal entre as áreas finalísticas da PGE, tem competência para atuação perante o Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina, as Turmas Recursais do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região e as 
Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária de Santa Catarina.

NÚCLEO DOS
TRIBUNAIS (NUTRI)

Após aprovação pelo Conselho Superior da PGE, foi instituído o Núcleo de Ações Coletivas e de Interesses Difusos (Nuaco), por meio da Portaria 
GAB/PGE 132, de 27 de outubro de 2022. O núcleo, vinculado à Procuradoria do Contencioso (Procont), tem como foco as ações coletivas e ações 
civis públicas nas quais o Estado seja parte, garantindo a racionalização e otimização dos fluxos de trabalho. 

NÚCLEO DE AÇÕES COLETIVAS
E DE INTERESSE DIFUSO (NUACO)

A Ç Õ E S  I N S T I T U C I O N A I S



CON
TEN
CIOSO

37

A partir de propostas de alterações normativas feitas pelo 
Núcleo de Gestão e Prevenção de Ações Repetitivas (Gepar) 
da PGE, em 2021, o Governo do Estado, por meio de leis e 
decretos, implementou uma série de medidas para redução da 
litigiosidade administrativa, como, por exemplo, indenização de 
férias proporcionais e integrais não usufruídas na atividade; 
pagamento de auxílio-alimentação durante afastamentos por 
férias e licença-prêmio; pagamento de reflexos da hora sobrea-
viso dos servidores da Secretaria de Estado da Saúde sobre o 
13° salário, férias e demais afastamentos legais remunerados; 
pagamento de reflexos sobre 13º salário e férias do plantão 
extra realizado por Policiais Penais e Agentes de Segurança 
Socioeducativos, dentre outras.

ALTERAÇÕES NORMATIVAS
PARA REDUÇÃO DA
LITIGIOSIDADE ADMINISTRATIVA

A Portaria GAB/PGE 153, de 05 de dezembro de 2022, disciplinou 
o Núcleo Trabalhista, vinculado à Procuradoria do Contencioso. 
Houve a definição de suas atribuições, bem como a previsão da 
possibilidade desse núcleo especializado assumir a atuação de 
ações envolvendo empresas públicas e sociedades de economia 
mista não operacionais ou em processo de extinção, dissolução 
ou liquidação, que tramitam no âmbito da Justiça do Trabalho.

NÚCLEO
TRABALHISTA

Para reforçar o atendimento às demandas da área de trânsito de 
Santa Catarina, a PGE destacou, em 2022, Procuradores do 
Estado específicos para exercer as atribuições constitucionais de 
representação judicial e consultoria jurídica na Procuradoria 
Jurídica do Detran, a partir da criação dessa autarquia pela Lei 
Complementar 789, de 2021. É a primeira autarquia cujos serviços 
jurídicos foram assumidos diretamente pela PGE.

PROCURADORIA
DO DETRAN

A Ç Õ E S  I N S T I T U C I O N A I S
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Em 2020, o Núcleo de Gestão de Execuções de Sentença (Gesen) 
foi reestruturado com a edição da Portaria GAB/PGE 33 daquele 
ano, passando a contemplar dois grupos de distribuição especiali-
zados, um vinculado à Procont e outro à Profis, de forma a padroni-
zar a atuação do núcleo.

PORTARIA CONJUNTA PGE/SC E 
TRF-4 SOBRE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

PADRONIZAÇÃO DA
ATUAÇÃO DO GESEN

A PGE e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região assinaram a 
Portaria Conjunta 17/2021, que propõe um fluxo padronizado de 
cumprimento das ordens judiciais quanto ao fornecimento de 
medicamentos e insumos de saúde de responsabilidade da 
União, em que o Estado figure como responsável solidário. O 
documento estabelece um fluxo a ser observado quando a União 
não cumprir a sua obrigação de financiar o cumprimento da 
decisão judicial, a fim de evitar que o Estado seja penalizado por 
ter de arcar com o pagamento das despesas que competiriam à 
União e depois tenha de ajuizar ações de ressarcimento.

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO
DE PRECATÓRIOS

Entre 2020 e 2022, a Câmara de Conciliação de Precatórios 
realizou quase 7.100 acordos para pagamento de precatórios com 
deságio. A negociação com os credores permitiu o pagamento de 
cerca de R$ 500 milhões, dinheiro que movimentou a economia 
estadual nesse período, e ainda resultou em uma economia de 
aproximadamente R$ 130 milhões aos cofres públicos catarinen-
ses.

NÚCLEO DE COMBATE
À CORRUPÇÃO

Em 2021, em atenção à diretriz do Poder Executivo de intensificar 
os esforços no combate à corrupção, a PGE criou, por meio da 
Portaria GAB/PGE 31, de 13 de maio daquele ano, o Núcleo de 
Combate à Corrupção e à Improbidade Administrativa (Nucor). 
Composto por Procuradores do Estado com possibilidade de 
articulação junto a outras instituições como Controladoria-Geral 
do Estado, Tribunal de Contas, Ministério Público Estadual, Ministé-
rio Público de Contas, além da Polícia Civil, as principais finalida-
des do Nucor são a orientação jurídica dos gestores públicos 
quanto ao combate à corrupção e a atuação judicial nas ações de 
ressarcimento ao erário, punições por atos de corrupção e ações 
de improbidade administrativa.

CON
TEN
CIOSO
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Para evitar um impacto de R$ 2,4 bilhões nas finanças públicas 
catarinenses, a PGE conseguiu, em dezembro de 2021, junto ao 
STF, a modulação dos efeitos da decisão referente ao Tema 
745, que prevê a aplicação do princípio da seletividade ao 
ICMS. Os ministros decidiram que a aplicação do princípio e a 
consequente redução da alíquota do ICMS sobre operações 
envolvendo energia elétrica e telecomunicações só terá 
validade a  partir do exercício fiscal de 2024, o que permitirá 
aos Estados ajustarem as contas para se adequarem à nova 
realidade.

MODULAÇÃO DA SELETIVIDADE
DO ICMS DA ENERGIA ELÉTRICA

A PGE atuou como amicus curiae, junto a outros 18 entes de 
federação, no julgamento em 2021 da Arguição de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental - ADPF 357, na qual o STF 
declarou inconstitucionais dispositivos legais que privilegiavam a 
União no recebimento de créditos de dívida ativa em que mais de 
um Estado, Município ou o Distrito Federal figurem como credores.

Em 2020, após impugnação da PGE, a Receita Federal revisou um 
débito tributário cobrado do Estado de Santa Catarina, reduzindo 
o valor da dívida de R$ 170,5 milhões para cerca de R$ 7,3 milhões, 
o que corresponde a 95,7% de economia para o erário. Antes 
disso, a PGE havia obtido judicialmente liminar para suspender a 
exigibilidade do crédito, o que garantiu a não inclusão de SC no 
cadastro de inadimplentes.

REDUÇÃO DE LANÇAMENTO 
TRIBUTÁRIO MILIONÁRIO

ADPF
357

P R I N C I PA I S  AT U A Ç Õ E S
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A PGE ajuizou a Ação Cível Originária 3605, a fim de compelir a União a compensar 
as perdas de arrecadação de ICMS incidentes sobre gasolina, energia elétrica e 
comunicações que foram impostas pela Lei Complementar federal 194/2022. O 
Estado pede que essa compensação se dê, mês a mês, compensando-se as 
dívidas estaduais com a União.

ACO DO ICMS DA
ENERGIA ELÉTRICA

Em atuação conjunta com o Instituto de Previdência de Santa 
Catarina, a PGE garantiu, em suspensão de liminar ajuizada junto 
ao Tribunal de Justiça de Santa Catarina, a manutenção da cobran-
ça de contribuição previdenciária de inativos e pensionistas que 
recebem mais de um salário mínimo. Com isso, evitou-se um 
rombo aos cofres públicos estaduais de mais de R$ 500 milhões 
somente no ano de 2022.

Em 2022, a PGE conseguiu a suspensão de liminares concedidas 
em pelo menos 22 processos movidos por empresas contra
a cobrança do Diferencial de Alíquota de Imposto sobre a
Circulação de Bens, Mercadorias e Serviços (Difal-ICMS)
incidente sobre as operações interestaduais para o ano de 2022.
Se mantidas, as decisões no âmbito dessas ações causariam
um impacto de R$ 420 milhões nos cofres públicos estaduais. 
Além disso, a indústria e o comércio locais seriam prejudicados
e os de fora, beneficiados.

DIFAL
COBRANÇA PREVIDENCIÁRIA
DE INATIVOS E PENSIONISTAS

P R I N C I PA I S  AT U A Ç Õ E S



FINAN
ÇAS
PÚBLI
CAS

42

Em meados de 2020 ocorreu a conclusão do julgamento da histórica ação dos 
royalties do petróleo, a ACO 444, que tramita por mais de três décadas no STF e 
tem por objetivo garantir o direito de Santa Catarina de receber royalties pela 
exploração de petróleo e gás nas plataformas localizadas no litoral catarinense, 
a partir da redemarcação dos limites marítimos feitos pelo IBGE na década de 80 
e que beneficiaram os Estados do Paraná e de São Paulo em detrimento de 
Santa Catarina. Os embargos de declaração opostos pelas partes foram 
julgados no início de 2022. Com o trânsito em julgado, a PGE, em maio de 2022, 
deu início ao cumprimento da sentença.

ROYALTIES DO PETRÓLEO

Em atuação conjunta com a SEF, a PGE conseguiu o reconhecimento pela 
Secretaria do Tesouro Nacional de que o Estado de Santa Catarina não descum-
priu o teto de gastos entre os anos de 2018 e 2019. A manifestação da STN 
ocorreu em dezembro de 2021, após o STF ter acolhido, em novembro, a tese 
da PGE que questionava a classificação de “descumpridor do teto de gastos”. 
Com isso, o STF impediu que a União cobrasse de SC o pagamento de penalida-
des referentes à dívida do Estado com a União, que totalizavam R$ 3,2 bilhões, 
o que evitou o desembolso indevido do valor bilionário por parte dos cofres 
públicos catarinenses.

TETO DOS GASTOS

P R I N C I PA I S  AT U A Ç Õ E S
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DEBÊNTURES
DA INVESC

O STF julgou procedente, em maio de 2022, a ação direta de inconstitucionalidade 
que questionava a possibilidade de compensação de ICMS com debêntures da 
sociedade de economia mista Santa Catarina Participação e Investimentos (Invesc). 
A ADI 5882, ajuizada no início de 2018, impediu que uma dívida estimada em R$ 8 
bilhões pudesse afetar o fluxo de arrecadação do Estado. Dentre os fundamentos 
da inconstitucionalidade, o STF reconheceu se tratar de emenda parlamentar sem 
pertinência temática, que não houve estimativa de impacto orçamentário do benefí-
cio fiscal, além da infração de normas gerais federais sobre direito tributário.

Em razão da pandemia da Covid-19, a PGE conseguiu, junto ao STF, em março de 2020, autorização para que o Estado deixasse de pagar a dívida 
com a União pelo período de 180 dias, com o objetivo de permitir que SC destinasse os recursos para viabilizar medidas de saúde pública relacio-
nadas ao combate ao coronavírus. O mesmo ocorreu em relação aos pagamentos do Estado referentes aos contratos com o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). Ambas as medidas resultaram no investimento de mais de R$ 335 milhões, naquele ano, no comba-
te à pandemia.

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE 
DÍVIDAS DURANTE A PANDEMIA

P R I N C I PA I S  AT U A Ç Õ E S
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ADPF DAS ASSOCIAÇÕES DE
PAIS E PROFESSORES (APPS)

O STF julgou procedente, em outubro de 2022,  a ADPF 988, 
ajuizada pela PGE em junho do mesmo ano, para determinar a 
suspensão de decisões judiciais proferidas pela Justiça do 
Trabalho do Estado de Santa Catarina que haviam autorizado 
bloqueio, penhora ou sequestro sobre verbas repassadas pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento do Ensino, referentes ao 
Programa Dinheiro Direto na Escola, às Associações de Pais e 
Professores no Estado de Santa Catarina, para satisfazer crédito 
trabalhista. Além disso, a Corte determinou a imediata devolução 
das verbas indevidamente bloqueadas.

EXTINÇÃO DE DÍVIDA
DO ESTADO JUNTO AO BNDES

A 16ª Vara Federal do Rio de Janeiro acolheu, em março de 2021, 
pedido da PGE para afastar a responsabilidade do Estado quanto 
ao pagamento de uma suposta dívida de R$ 250 milhões junto ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES). O valor representaria o saldo devedor de um contrato de 
financiamento firmado pela extinta Companhia de Álcool 
Catarinense, em 1981.

P R I N C I PA I S  AT U A Ç Õ E S
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Em 2021, o TJSC decidiu, em sede de Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas (IRDR), após recurso da PGE, que a Justiça 
não deve interferir no resultado de exame psicotécnico realizado 
por banca examinadora de concurso público, a menos que seja 
constatada alguma ilegalidade na condução do teste. A decisão 
reforça o compromisso da Procuradoria com a busca pela redução 
de judicialização e pela segurança jurídica, especialmente em 
área tão sensível como a de concursos públicos

APOSENTADORIA ESPECIAL
DOS PROFESSORES DA FCEE

O Conselho Superior da PGE aprovou e o Governador do Estado 
ratificou a Determinação de Providência PGE/CONSUP 1/2021, 
para concessão de aposentadoria especial a professores da 
Fundação Catarinense de Educação Especial (FCEE). A medida é 
uma forma de assegurar a adequação entre as práticas administra-
tivas e a jurisprudência dos tribunais e, assim, abrir caminho para 
redução da judicialização.

RECONHECIMENTO DA 
AUTORIDADE DO COMANDANTE
DA ACADEMIA DA PMSC

A PGE conseguiu, na Justiça catarinense, o reconhecimento de 
que o comandante da Academia de Polícia Militar é autoridade 
competente para instauração de processos administrativos 
disciplinares e aplicação de penalidades a militares subordinados 
que foram expulsos da corporação em razão de condutas graves. 
A decisão foi tomada pelo TJSC em 2021, o que evitou a judiciali-
zação de cerca de outros 1.400 PADs e a manutenção na PMSC de 
policiais que praticaram condutas graves, além de impedir impacto 
financeiro de mais de R$ 800 mil aos cofres públicos catarinenses.

IRDR SOBRE EXAME PSICOTÉCNICO 
EM CONCURSOS PÚBLICOS

P R I N C I PA I S  AT U A Ç Õ E S
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A PGE atuou para defender a política definida pela Secretaria de 
Administração Prisional e Socioeducativa quanto à vedação de 
entrada, no sistema prisional e socioeducativo estadual, de bens e 
produtos levados por visitantes dos custodiados. A medida restriti-
va, contestada pela Defensoria Pública do Estado em Ação Civil 
Pública, teve como objetivo, em um primeiro momento, o controle 
da disseminação do coronavírus, mas foi posteriormente estendi-
da por representar um incremento na segurança, uma vez que 
houve redução no ingresso de objetos ilícitos ou perigosos nos 
estabelecimentos. A ação civil pública está pendente de análise 
da apelação pelo Tribunal de Justiça, mas a PGE tem concentrado 
esforços para uma eventual solução consensual da lide.

ACP DAS “SACOLAS” NO SISTEMA 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVO

P R I N C I PA I S  AT U A Ç Õ E S

MANUAL DE
OBRAS PÚBLICAS

O TJSC acatou entendimento da PGE e suspendeu os efeitos da 
Lei 18.221, de 8 de outubro de 2021, que institui o Manual de 
Manutenção de Obra Pública. Na ação direta de inconstitucionali-
dade, a PGE defendeu que a lei invadiu esfera de competência 
reservada ao Chefe do Poder Executivo, violando a separação dos 
Poderes. A lei atribuiu às empresas privadas contratadas para a 
realização de obras públicas a tarefa de determinar o modo, as 
técnicas e a periodicidade do serviço de manutenção das 
referidas obras, suprimindo toda a discricionariedade e planeja-
mento que deve estar a cargo do gestor público.
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Durante o período mais crítico da pandemia provocada pela 
Covid-19, a PGE se manteve firme na defesa das políticas 
públicas estabelecidas pelo Poder Executivo. Foram mais de 
530 ações judiciais relacionadas diretamente ao tema, muitas 
ajuizadas pelo próprio Ministério Público. Nelas, a Procuradoria, 
representando o Estado, precisou assegurar a autoridade do 
Governador, com a ajuda do Centro de Operações de 
Emergência em Saúde (Coes), na definição de como o Poder 
Executivo enfrentaria os desafios provocados pelo coronavírus 
nas mais diferentes áreas, o que incluiu até mesmo garantir aos 
Municípios catarinenses a autonomia para definir as diretrizes 
de atuação nos respectivos territórios.

DEFESA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS
E DAS MEDIDAS SANITÁRIAS DE
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA

Durante a pandemia, a Justiça Federal reconheceu os esforços do Estado na gestão de leitos de UTI, destacando que o Poder Judiciário não pode 
assumir o papel do gestor público. A decisão foi tomada no início de 2021, após defesa realizada pela PGE, em ação movida pelo Ministério Público 
Federal que pedia que a Justiça determinasse a implantação imediata de novos leitos clínicos e de UTI até que a fila de espera fosse zerada.

GESTÃO DOS LEITOS DE UTI
DURANTE A PANDEMIA

P R I N C I PA I S  AT U A Ç Õ E S
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Em agosto de 2020, a PGE conseguiu uma liminar para impedir a 
paralisação dos trabalhadores da área da Saúde em pleno auge 
da pandemia. O sindicato havia informado sobre o ato de paralisa-
ção dois dias antes da data prevista para a manifestação. O 
trabalho célere da Procuradoria, com o ajuizamento de ação para 
declaração da ilegalidade da paralisação e obtenção de liminar, 
evitou que danos irreparáveis fossem causados à população 
catarinense naquele momento.

LIMINAR PARA IMPEDIR 
PARALISAÇÃO DA SAÚDE EM
PLENO AUGE DA PANDEMIA

APLICAÇÃO DO TEMA 793 DA 
REPERCUSSÃO GERAL DO STF

Com atuação firme de PGE na aplicação do Tema 793 da Reper-
cussão Geral do STF, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
determinou, em 2021, a manutenção da União no polo passivo de 
ação para fornecimento de medicamento não incorporado ao 
Sistema Único de Saúde. A decisão, que uniformizou o entendi-
mento entre as quatro turmas do tribunal, representou uma 
mudança de posição da Justiça Federal da 4ª Região, influenciada 
pela tese apresentada pela PGE de SC, em conjunto com o RS e a 
PR, em  incidente de resolução de demandas repetitivas protoco-
lado em novembro de 2020.

P R I N C I PA I S  AT U A Ç Õ E S

A PGE prestou assessoramento jurídico direto à Secretaria de 
Estado da Saúde para viabilizar a mudança da gestão do Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) em Santa Catarina, 
entre 2021 e 2022. A empresa anterior, que apresentava 
situações de precariedade na gestão do SAMU, foi substituída 
pela organização social FAHECE, que foi escolhida em processo 
licitatório para assumir o serviço. Em novembro de 2022, o TJSC 
reconheceu a regularidade do certame após inúmeras contesta-
ções judiciais sobre o tema.

FUNCIONAMENTO
DO SAMU EM SC
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SUSPENSÃO DE REAJUSTE
DO GÁS NATURAL DA SCGÁS

Em benefício dos consumidores catarinenses, em dezembro de 
2021, a PGE conseguiu na Justiça a suspensão do reajuste do 
preço do gás natural até abril de 2022. Em outubro deste ano, 
após idas e vindas no processo judicial, a PGE desistiu da ação em 
razão de acordo realizado entre a SCGás e a Petrobrás, que 
resultou em uma redução do custo do gás a ser repassado ao 
mercado consumidor final, custo este diluído em um prazo de três 
anos.

A PGE acionou o STF, por meio da Ação Cível Originária 3494, 
para garantir a construção da segunda pista no aeroporto de 
Navegantes, que havia ficado de fora do edital de leilão de 
aeroportos do Bloco Sul realizado pelo Ministério da Infraestrutu-
ra em 2021. A obra é considerada fundamental para o futuro da 
logística de transporte de cargas aéreas da indústria catarinense. 
A ação, que permanece em tramitação no STF, chegou a ser 
suspensa para tentativa de conciliação e para a realização de 
estudos sobre o tema.

SEGUNDA PISTA DO
AEROPORTO DE NAVEGANTES

A PGE representou o Procon numa ação movida contra a Celesc e 
a Aneel para suspender o aumento médio de 8,14% nas contas de 
luz. O reajuste fora autorizado pelo órgão regulador, e graças à 
atuação da PGE, foi suspenso. A medida jurídica visava a proteção 
da economia de Santa Catarina, já que os procuradores do Estado 
alegaram que se implementada, a majoração nas contas seria 
350% superior à inflação acumulada no ano anterior.

SUSPENSÃO DE
REAJUSTE DA CELESC
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Em 2022, a PGE fez sustentação oral no julgamento pelo STF do Recurso 
Extraordinário 1.017.365/SC, que trata sobre terras indígenas. No processo, a 
PGE representa o Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA), que 
requer a reintegração de posse de parte da Reserva Ecológica Estadual do 
Sassafrás, no município de Itaiópolis, no Planalto Norte catarinense. O caso, 
de ampla repercussão na mídia nacional, teve a repercussão geral reconhe-
cida, e o que for decidido será aplicado como solução de diversos processos 
sobre o tema.

ATUAÇÃO NO STF SOBRE
AS TERRAS INDÍGENAS

Em fevereiro de 2022, a PGE elaborou representação encaminhada pelo Governador do Estado ao Tribunal de Contas da União defendendo a 
suspensão da execução dos contratos decorrentes do chamado procedimento simplificado para contratação (PSC) de energia de reserva, promo-
vido pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) no final de 2021. O levantamento feito pela Procuradoria demonstrou os efeitos negativos 
do PSC, que poderiam gerar um impacto ao consumidor final de mais de R$ 40 bilhões. Citando a representação da PGE como fundamento, o 
Ministério das Minas e Energia (MME) abriu, em outubro de 2022, a Consulta Pública nº 139/2022, visando à rescisão dos contratos.

REPRESENTAÇÃO AO TCU SOBRE 
TARIFA DA ENERGIA ELÉTRICA
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O caso dos respiradores comprados pelo Estado por R$ 33 
milhões em março de 2020, mas não entregues, foi objeto de 
pronta atuação da PGE. Desde o primeiro momento, por 
determinação do Governador, a PGE atuou firme para garantir 
que o valor fosse integralmente ressarcido aos cofres públicos. 
O trabalho ágil e de inteligência financeira, envolvendo quebras 
de sigilo fiscal e bancário de dezenas de réus em 3 ações 
judiciais sucessivas, resultou em mais de R$ 39 milhões bloque-
ados judicialmente. Cerca de R$ 14,5 milhões já foram devolvi-
dos aos cofres públicos e estão à disposição da Secretaria de 
Estado da Saúde para emprego em políticas e ações de saúde; 
permanecem bloqueados aproximadamente R$ 25 milhões em 
bens e imóveis bloqueados. De acordo com o que é defendido 
pela PGE, esses valores, no que exceder o valor a ser ressarci-
do, deverão ser utilizados para pagamento de danos sociais e 
danos morais coletivos da sociedade catarinense.

RESPIRADORES
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